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ANEXO tr - MIIVUTA DE CONTRATO
pRocEsso ADMINISTRATTVO N. 000r5.2025090r/m06-02

PROCESSO LICITATÓNTO X'

TERMO DE CONTRATO QTJE
............... E A EMPRESA

FAZM ENTRE SI A

O MIINICÍPIO DE CRÂTEÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, CÍâteús/CE, atÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE neste ato Íepresentado(a) pelo(a) S(a) XXX)O! doravante denominada

sediado(a) no(a) doravante designada CONTRATADÀ neste ato
representada pelo(a) Sr(a) portado(a) do CPF no

tendo em üsta o que consta no Processo no 0ü)15.20250901/ü)06-02 e em
observância às disposiçoes da l.ei no 14.133, de 2121 e na tri no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do PÍegão EletÍônico no -,
mediante as cláusulas e condi@es a seguir enunciadas.

CL.iUSUI,A PRN,ÍEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do pÍesente instrumento é a Aquisigáo de equipamentos de informática e tecnologia
educacional destinados a equipar e modernizar as escolas da rede pública municipa.l de ensino infantil e

fundamental, grantindo infraestrutuÍa tecnológica adequada ao desenvolvimento das atividades
pedagógicas, administrativas e de inovação educacional, aÍavés da SesetâÍia de Educaçáo do município
de CÍateúVCE., mnforme especifica@es técnicâs e nas condi@es estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam estâ contratação, independentemeote de tÍanscri$o:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Ucitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADOi e

1.3.4. Eventuais anexos dos doc'umentos supracitados.

CL{USUI.A SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÁo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de )OOOq contados da data de assinatuÍa do contrato, na forma
do aÍt. 105 da tri n" 14.133, de m2L.

2.1.1. O prazo de vigência seÍá âulomaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for mncluído no peíodo frmado acim4 ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO, pÍeüstâs neste instrumento.

CIÁUSUI-A,TERCEIRA - Do MoDET.os DE E)GCUçÁo E GEsTÁo
3.1. O prazo máximo de enüega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) úteis, contados da emissáo de Requisiçáo
formalizada pelo ContÍatante , em quantitativo especificâdo pelo Contratante.
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3.2. Câso não seja possível a entrega na datâ avençada, o contratado deveÍá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 05 diâs de antecedência paÍa que o pleito de pÍorÍogaÉo de prazo seja analisado pela

contÍatânte, ressâlvadas situaÉes de câso fonüto e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entÍegues nâ Secretaria de Educaçáo, situada à Rua Manuel Augustinho, 5.14, São

Vicênte, CÍateúVCE.
3.4. Os termos em relação ao modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusâo, entrega,

observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÍênci4 anexo a este Contrato.

cLiUsUI"A QUARTA - DA SUBC0NTRATAçÁO
4.1. Não será admitida a subcontrâtaéo do objeto contratuâI, conforme estabelecido no item 4.6 do Termo
de Referência.

CLÁUSUI-A QUN.ITA - DO VAITOR
5.1. O valor total da contratação é de
5.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administÍação, fÍete, seguro e outÍos necessários ao c,umpÍimento integral do
objeto da contrataÉo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao CONTRATADO
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CL(USUI.A SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele referentes encontrâm-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este C.onÍato.

CIÁUSUIÁ SÉTníA - Do REÀIUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano mntado da dâtr do
orçamento estimado.
7.2. Após o interÍegno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderáo ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente paÍa as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primefuo, o inteÍregno mínimo de 1 (um) ano será mntado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
náo possa(m) mais ser utilizado(s), seá(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislago então em ügor.
7.5- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
Íeajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CI,{USUI,A OrIAYA. DA§ OBRIGAÇÓTS oO CoT.ITRATANTT
8.1. Sáo obriga@es do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o qmprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo COIITRATADO, de acordo
com o contrato e serxt anexos;

8.1.2. Receber o objeto rlo prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. NotiÍicâr o COI.ÍTRATADO, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensâs;

).

r

URA

Rua Galerh Gentit Cardoso, 20 - Centro, ó3,?00-Oo0



CcnrcAls

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o crmpÍimento das obrigaçoes o

CONTRATADO;
8.1.5. ComunicaÍ a empresâ paÍa emissão de Nota Fiscal no que perüne à parcela incontoversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da ki no 14.133, de 2021;

8.1.6. EfetuaÍ o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornedmento do
objeto, no prazo, forma e condi$es estabelecidos no presente ContÍato;

8.1.7. Aplicar ao CI)NTRATADO as san@es preüstas na lei e neste ContÍato;
8.1.8. Cientificar o órgão de repÍesenraÉo judicial do(a) SECRETARIA MLJNICIPAL DE

EDUCACAO para adogo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pelo
CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisáo sobÍe todas as solicitaçoes e reclamações
relacionadas à execrr$o do pÍesente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impeÍtinentes, meÍamente pÍotelatóÍios ou de neúum interesse paÍa a boa execuçáo do ajuste.

8.1.8.2. Conclúda a instrusáo do ÍequeÍimento, â contâÍ da data do pÍotocolo, a

AdminisúaÉo terá o prazo de 10 (ded dias, admitida a pronogação motivada por igual peúodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo conúatado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. NotiÍicar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinctlados à exectéo do contÍato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros
em decorÍência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CI/{USUI.ANONA- DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obÍigações constântes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita exeorçáo do
objeto, observando, aind4 as obriga@es a seguiÍ dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 z 27 , do Citdigo de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANIE, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede â data
da entregq os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova$o;

9.1.3. AtendeÍ às deteÍminasóes ÍegulaÍes emitidas p€lo fiscal do contrato ou autoridade superior e
pÍestâr todo esclaÍecimenio ou informação poÍ eles solicilâdos (inciso II do aÍ. 137 da Lei no 14.133, de
m2D;

9.1.4. Reparar, mrrigir, remover, remnstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,
no prazo frxado pelo Íiscal do contrato, os bem nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorÍeçóes
resultântes da execução ou dos materiais empegados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrÍentes da execuçáo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à AdministÍação ou teÍc€fuos, náo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da gaÍanti4 caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
9.1.ó. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadâstÍo de

Fornecedores, o @NTRATADO deveÍá entÍegar ao setor responúvel pela fiscalizasáo do conúato, junto
com â Nota Fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente para Íim de pâgamento, os seguintes
documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. C€rtidão mnjunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que compÍovem a Íegularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. C-ertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
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9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem â regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência nâo úansfere a
Íesponsabilidâde ao mntÍatânte e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9-1.8. C-omunicar ao Fiscâl do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) hoÍas, qualquer omrrência
ânormal ou acidente que se veriÍique no local da execu@o do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, poÍ determinaÉo do CONTRATANTE, quâlquer atividade que não esteja sendo
executada de acoÍdo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessois ou bens de terceiros.

9.1.10. ManteÍ duÍante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes exigidas paÍa habilitasão na licitação, ou pam qualificasão, na licitaçáo;

9.1.11. Cxmprir, duÍante todo o peíodo de execuçâo do contÍato, a Íeserva de cargos prevista em
lei paÍâ peasoa com deficiência, paÍa reâbilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

Íesewas de caÍgos pÍevistas na legislaÉo (aÍ. 116 da Iri no 14.133, de 2O2l);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal

do contrato, com a indica$o dos empÍegados que pÍeencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.
116 da tei no 14.133, de 2Al);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprinento do
conÍato;

9.f.14. Cumprir, além dos postúados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certifica$o ou outÍo dosmento
que veúa â seÍ solicitado pelo CONTRATANTE paÍa comprovaÉo do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter pÍeviamente, poÍ escrito, ao CONTRATANTE, para análise e apÍovaçáo,
quaisquer mudansás nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.

9.1.17. Todos os equipâmentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, náo
denotando uso anterior ou recondicionamento, e enlregues em suas embalagens originais lacÍadas.

9.1.18. O recebimento dos itens náo eximirá o fomecedor de suas Íesponsabilidades, nem invalidará
ou compÍometerá qualquer reclamaçáo que óÍgáo contÍatante venha a fazer, baseada na existência de
pÍoduto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

9-1.19. O prazn de garantia serâ no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a partir do Íecebimento
do produto sem prejuízo de qualquer política de gaÍantia adicional oferecida pelo fabricante.

9.1.ã1. A fabricante dos produtos oferlados deverá possuir rcde de âssistêncio técnica autorizads
ou qrdenciada no território nscional, assegurando o atendimento adequado e dentro dos prazos de
gamntia-
9.120.1, Todos os cüstos relacionados ao trânsporte, manutenéo, substituiçáo de peçás, deslocâmento
técnico ou quaiquer despesas decorrentes da assistênciâ técnica correÍão por conta exclusiva de
cotrtmtâd& náo cabendo ônus adicional à Administraqáo.

9.1.21. O serviço de g'aÍantia seÍá prestado com vistas a manteÍ os equipamentos fornecidos em
perfeitas condi@es de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoçáo dos vícios
apresentados pelos equipamenlos, materiais e outros mmponentes; solução de problemas e

esclarecimento de dúüdas de conliguraçáo e de utilizaçâo dos eqüpamentos.
9.L.22. Os equipamentos que apresentarem úcio ou defeito no peíodo de vigência da gamntia

devem ser substituídos poÍ outÍos novos, de primeiro uso e apÍesentâÍ padÍões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricaçáo do equipamento.

9.1.23. Durante o peíodo de garanti4 independentemente de ser ou não fâbricante do objeto,
obriga-se a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apÍesentaÍ defeitos
ou incorre4óes resultantes da fabÍicasão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 10 dia
útil posteÍioÍ a dâta do envio da comunicaçáo.
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9.1.24. Todos os custos decorrentes da substituição ou reparo de produtos com defeito de fabÍicaçáo,
incluindo üansporte e logístic4 serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratadâ, que deverá
providenciar a retirada do equipamento no Município de Crateús e entregâr o substituto em perfeitas
condi@es.

9.1.ã. Todos os produtos fornecidos deverâo estaÍ em estrita conformidade com a legisla$o
vigente, incluindo normas récnicas da ABNT, regulamenra@es da ANVISÀ INMETRO, Ministério do
Trabalho e demais órgâos competentes, quando apliaável. A contratada deveÍá gaÍantir que os
equipamentos estejan devidamente certificâdos, atendâm às exigências de qualidade e seguÍança, e

apresentem manual em língua portuguesa, em conformidade com as disposi@es legais.

CIÁUSUI"ADÉCIMA - DAGARANTIA DE E)(ECUÇÁ0
10.1. Náo haverá exigência de garantia contratuâl da execuÉo.

crr(usur-A, DÉCIMA PRTMETRA - DAs INFRAÇórS E DAs sANçóEs ADMINISTRATTVAS
11.1. C-omete infÍaÉo âdministrâtiva o licitante que praticâÍ quaisqueÍ das hipóteses previstas no art. 155
da t ei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçáo paÍcial do contrato;
b) Der causa à inexecu$o parcial do contÍato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratasáo sem motivo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certâme ou presl.aÍ declaraçáo falsa

duÍante a licitaÉo eletrônica ou execução do contrato;

0 FÍaudaÍ a contÍataÉo ou pÍaticar ato fÍaudulento na execuçáo do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da l*í n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao responMvel pelas infra@es administrativas acima descritas as seguintes sançÕes:
I I .2. 1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe

que úo se justificaÍ a imposição de penalidâde mais grave (§? do aÍ. 156 da tri n'14.133, de 2fr27);
11.2.2. Impedimento de licitar e contÍataÍ, quando pÍaticadas as condutas descÍitas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempÍe que não se justificar a imposi$o de
penalidade mais grave (§4o do aÍ. 156 da ki no 14 .133, de ?!21);

11.2.3. Declaração de inidoneidade parâ licitâr ou contratâÍ, que impedirá o responsável de licitar
ou mntÍataÍ no âmbito da AdministÍação hiblicâ direta e indiÍeta de todos os entes fedeÍativos, pelo pÍazo
mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem mmo nos demais
casos que justifiquem â imposiÉo da penalidade mais grave (§5o do aÍt. 156 da Lei rP 14.133, de 2A2\.

11.2.4. Mulla:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida até o limite de 30 (tÍinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÉo a pÍomover

a Íescisão do contÍato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o
inciso I do art. 137 da l-ei n' 14.133, de 2fr2L.

11.2.4.2. Compensatóna de l57o (quiwe por cento) sobre o valoÍ total do mntlato, no cíIso
de inexecusão total do objeto;

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Cnntrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do aÍ. 156 da t-ei n' 14.133,
de2O27).
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11.4. Todas âs san@es previstas neste Termo de ContÍato podeÍáo ser aplicadas cum
multa (§7'do aÍ. 156 da tri no 14.133,de2.A2\.

a

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa seÍá facultâda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intima$o (aÍ. 157 da t ei n' 74.133, de 2fr21);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza$es cabíveis forem superiores ao va.lor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANIE o CONTRÂTADO, além da perda desse valor, a difereng
será descontada da gaÍantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
mzD;

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administÍativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoÍidade competente.
11.5. Todâs as sân@es previstâs neste Contrâto poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7
do ârt. 156 da lri no 14.133, de 2Ã21).
11.6. A aplicâdo das san@es realizar-se-á em pÍocesso admhistrativo que assegure o contÍaditóÍio e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
158 dâIJi n" 14.133, de 2fr21, pwa as penalidades de impedimento de licitar e mntrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou conúatar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da ki n' 14.133, de ?Ã21):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravântes ou atenuantes;
I 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçáo ou o aperfeiçlamento de progÍama de integridade, conforme normasi e

orientaçóes dos órgâos de controle.
11.8. Os atos previstos como infra@es administrativas na IJi no 14.133, de 2O21, oÚ em outras leis de
licitâÉes e contrâtos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ki no

12.8y'.6, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimenta.l e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da I-ei n' 14.133, de 2027)i
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podená ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste C-ontÍato ou
para provocar confisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
seÍáo estendidos aos seus administradores e úcios com poderes de administÍasáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de mligaçáo ou contÍole, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observadoq em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica préüa (âÍt. 160 dâ l-ei r" 14.733, de2U)7);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo f5 (qünze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo
da san$o, informar e manter âtualizâdos os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execttivo Federal (art. ló1 da ki n' 14.133, de
m2D.
11.11. As san$es de impedimento de licitar e contratâr e declaÍaqáo de inidoneidade para licitar ou
coDtrataÍ úo passíveis de ÍeabilitaÉo na forma do aÍ. 163 da IJi n" 14.133, de 2A21.
11.12. Os débitos do contÍatado para com a AdministÍação CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indeniz@es, não inscritos em díüda ativ4 poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de ouüos
conEatos administraüvos que o contmtâdo possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

cIÁusuI-aDÉ.cIMA SEGUNDA - DA ExrrNÇÁo CoNTRÀTUAL
12.1. O mntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do pÍazo esüpúado paÍa tanto.
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12.2. Se as obriga@es nâo forem cumpridas no pram estipulado, a ügência ficará
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
12.3. O contrâto se extingue quando a não conclusão do contÍato Íeferida no item ânterior decorÍer de culpa
do CICNTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas;
e

12.3.2. Podeú a Administração optaÍ pela extinÉo do contÍato e, Desse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.
12.4. O contrato pode seÍ eÍinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previslos no artigo 137 da IÉi rP 14.133, de 2§21, bem como amigavelmente,
âssegurados o contrâditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da tri no 14.733, de ?f21.
12.4.2. A aJl;eruçÃn social ou a modifica$o da finalidade ou da estÍutuÍâ da empresa náo ensejuá

â rescisão se não ÍestÍingir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizdo termo aditivo paÍa alteÍaçáo subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contrâtuaisjá cumpridos ou parcialmente cr.rmpridos;
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçoes e multas.

12.6. A eíinção do Contsato não mnfiguÍa óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatóÍio (câput do aí. 131

daÍ-ei rP 14.133, de 2A2l).

CL/IUSUI"A DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos consignados
no Orçamento, na dotasão )AOAOOOq elementos/subelementos de despesas )QOQOOOÇ(X)§( na fonte
de Íecu6os: )OOOOOO(.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da [ri
Orçanentária respectiva e liberâçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA. Dos CAsOs oMIsSos
14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANIE, segundo as diçosi@s contidas na l-ei no
74.133, de2D2l, e demais normas federais apliaáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas
na tJi no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CI"(USUIÁ DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAÇÓES
15.1. Eventuais alterâçóes contÍatuais regeÍ-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da IJi no 14.133,
de 2421.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessfuios, até o limite de ?SVo (vitte e cinco por c€nto) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Regisúos que náo caracterizam alterago do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da lri n 14.733, de 2021.

CLÁUSUTÁ DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÁo

FI.IT +

RA 
'I'

,Í

Rua Galeria 6entiI C.rdoso, z0 - Cêntro, ó3.700-(m



$-rú

C cnÃiÊus

16.1. Incumbirá ao CúNTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento no Portal Nacional de

ContÍataçóes híblicas @NCP), na forma prevista no arl. 94 da ki n" 14.133, de 2021, bem como
dis?onibilizaÍ este Termo de ContÍato no sítio oficial do(a) SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCACAO
na rede mundial de computadores (inteÍnet), em alençáo ao §29 do âÍt. 8p da Iei no 72.527, de ?.0ll, clc o
inciso V do §3o do aÍt. 7 do Decreto no 7 .724, de 2012.

CIÁUSUIÂ DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de CÍateús paÍa dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela concilia$o, conforme §1o do âIt. 92 da I*i no

14.733, de m21.

CRATEÚS/CE,

Responúvel legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TF§TEMUNIIAS:

1

2.
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